
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES DETERMINADA PELO 
JUÍZO DA PRIMEIRA ( l a )  VARA JUDICIAL DO FORO DISTRITAL DE 
CAIEIRAS, COMARCA DE FRANCO DA ROCHA, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NOS AUTOS DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL AJUIZADA 
POR PLASTUNION INDUSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA E AUTUADA SOB 
No DE ORDEM 1.301/2006, PROCESSO NO 106.01.2006.001964- 
7/000000-000, DEVIDAMENTE CONVOCADA ATRAVÉS DE AVISO, 
POR EDITAL, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO NO DIA 
05 DE JULHO DE 2.007, NA PÁGINA 36, DO CADERNO DE EDITAIS. 

O Dr. Rolff Milani de Carvalho, advogado, OAB/SP 84.441, 
administrador judicial da recuperanda PLASTUNION INDUSTRIA DE 
PIÁSTICOS LTDA, no dia 24 de JULHO de 2.007, As 10,OO hs, na Rua 
Bruno Prando, no 49, Nova Caieiras, Caieiras, Estado de São Paulo, 
abriu os trabalhos da assembleia geral de credores (primeira 
convocação) convocada para os fins aprovação, rejeição ou 
modificação do plano de recuperação judicial apresentado pela 
devedora, como determinado pelo artigo 35, I c/c art. 36, I1  da Lei de 
Recuperação Judicial, assumindo a condição de Presidente dos 
trabalhos (art. 37, caput, da LRÇ) e designando-me (CLÓVIS 
CORREIA FILHO, OABISP 13.488, representando o credor 
SOUTHWELL ENTERPRISES INC) como secretário (art. 37), passando- 
se a verificar o quorum de presenças, computados pelo valor (art. 37, 

20, C/C art. 39, caput, LRF), sendo observado da lista de 
assinaturas, que segue anexa, que o número de credores da classe 
trabalhista corres~onde a 63.88%. Dortanto. suoerior a 50%. os ~ ~ 

credores quirograf&-ios, com privilégio especiai, com privilegio geral 
ou subordinados com 63,64%, não havendo na lista de credores 
qualquer credor com garantias reais, razão pela qual declarou-se 
aberta a assembléia, com o Sr. Presidente expondo as razões da 
mesma, bem como mencionando que os credores que tinham vínculo 
societário (sócios) com a recuperanda, pouco importando a natureza 
dos créditos, estavam impedidos de votar, bem como aqueles que 
detém cargos de diretoria, sem vínculo empregatício (artigo 43 caput 
e parágrafo Único, da Lei 11.101, de 09-02-2005), não sendo 
apontada qualquer pessoa que estivesse sob referida condição. O 
senhor Secretário conferiu a lista de presenças, bem como o quorum 
de Dresencas. com demonstracão aos mesentes. sem aualauer . . 
imp~gnação, apenas observandó-se que' o credo; IND~STRIA E 
COMERCIO DE PLÁSTICOS ASIA LTDA, se fez presente através do Dr. 
30Ã0 BARBIERI, OABISP 33.936, sem que tenha atendido a 
disposição legal de remeter com antecedência legal a procuração ou 
indicar em que folhas 
impedido de assinar a lista e votar, passando-se a a 
detalhes do plano de 



100,00% dos credores trabalhistas presentes e por 84,5g0/o dos 
credores quirografários e com privilégio geral presentes. Nada mais 
sendo tratado o senhor Presidente agradeceu a presença de todos e 
declarou encerrados os trabalhos, após declarar aprovado o plano de 
recuperação judicial nos exatos termos em que se encontra 
apresentado nos autos da recuperação judicial. Por ser expressão da 
verdade firmo a presente que segue assinada por mim, CLÓVIS 
CORREIA FILHO, pelo Presidente da Assembléia, pela devedora e por 
2 credores de cada classe votante, (art. 37, 5 70), abaixo 
mencionados. Caieiras, 24 de julho de 2.007. 

CLÓVIS CORREIA FILHO 

JOSEPH 

Carlos A. Oliveira 
HARISTEU ALEXANDRO BRAGA DO VALLE 
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ASTRA IND COM PRODS QUIMICOS 
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BANCO SAFRA SIA AG PAULISTA 
I 

A I- - - 
BANCO ABN AMRO REAL SIA ex BANCO REAL SIA P v= 

Banco Itau SIA (honorários ao advogado da RM) A 

PLASTUNION INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS SIA 

CREDOR PIA4 ASSINATURAS 

PRIVILÉGIO GERAL E QUIROGRAFÁRIO 
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Banco do Brasil S/A 

BankBoston Banco MiSlti 

I \ 
CROMEX BAHIA LTDA A 
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Facior Way Fomento Mercantil Ltda 

FLEXFILM IND COM LTDA P - 
GLIDER SERVIÇOS SIA P 

Global Partners Factoring Ltda 

GRUPO 2 COMUNIC VISUAL SIC LTD 

IBERPRIDE SIA 

IMP CORRENTES DUOMO LTDA 

IND COM DE PLASTICOS ASIA LTDA 

INTERMEDIUM-CR6DIT0, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A 

IRUSA ROLAMENTOS LTDA 

JEFFERsoN EGMAR NASCIMENTO 

JOSE CARLOS GUILLEN 

JOSE CARLOS MATHIAS 

JOSE MARIA GODOY 
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POLIPLAS EMBALAGENS PLAST LTDA 

PRIBER COMERCIO DE LOC MAQ E EQUIPAM LTDA 
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PROVERPACK IND COM PROD PLASTI 

ROBERTO GOMES DA SILVA 
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Soluçáo Fomento Mercantil Ltda A 

SOUTHWELL ENTERPRISES INC P 

- 
ROBERTO LUIZ LUMASINI P & - 2 ?  L JL,&.- 
ROGÉRIO DOS SANTOS P 

ASSINATURAS 

RONI CARLOS MONTINI 

RRA COM MADEIRAS EMBALAGENS LT 

SAC - Sociedade Auxiliar de Crbdito e ComBrcio Ltda 

Sew Cred - Fomento Mercantil Ltda 

Sifra S/A 
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Eduardo Miguel 

Edvaldo Soares Leite 

Emerson da Silva 

Erika Silva de Oliveira 
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Fabio Rodngues dos Santos 

Fernanda Oliieira Oonati 

Geygela Sousa Rodrigues 

Gilvan Rosendo da Silva 

Jailson Dantas de Menezes 

Joao Borges C. Filho - 
Jose Aparecido da Silva 

Jose Aparecido Oliveira F. 

Jose de Sousa e Silva 

Jose Ricardo Mendes 

Jurandir Rodrigues Alves 

Laercio Francisco Oliveira 

Luciano Mira Ricardo 

L u ú  Paulo de Oliveira 

Marcio de Lara David 

Marcio Rodrigues 

Marw  Aurelio D. Silva 

Marcos Antonio Budri 

Maria de Lourdes Antunes 

MAURiCIO FURTADO DE CARVALHO 

Minon Luis de Freiias 
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Neide do Socorro Silva I P 1 
Raimunda Moreira da Silva P 

1 Raimundo Moreira S. Neto P 
I I 

Resival de Jesus 

Robson Hennque Barbosa 

Rodrigo Bomfim Correa 
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5) 
Ronaldo Marlins Ribeiro 

Rosineide Goncalves Santos 

Suzi Mara de Oliveira I A I 
I 

A 

P 

Sara Franco Nunes 

Sueli Campos Silva Costa 

Valdery Vieira da Silva A 

Valdinei Alves Ferreira P - 
Vera Ligia Franzin Gomes P 

Wanderson Bento Medeiros A 

A 

P 
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